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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

N° 11836-2023 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA - 2023.05.03.001 IPMP 

I - INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
ACAJUS 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PACAJUS 

3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): 09 122 0054 2.093 - 1800111101 RPPS-
Previdenciário-Executivo - 3.3.90.39.00 - 3.3.90.39.99 

4. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 45.99996 ( quarenta e cinco mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e seis centavos) 

- DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CUSTOMIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
INTEGRADO DE PREVIDÊNCIA SIPREV, DE INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
po MUNICÍPIO DE PACAJUS/CE - PACAJUSPREV 

6. JUSTIFICATIVA: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CUSTOMIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO 
DE PREVIDUNCIA - SIPREV, DE INTERESSE DO INSTITUTO DE PREVIDUNCIA DO 
MUNICÀOPIO DE PACAJUS/CE 

7. DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo conforme anexo 1. -4 

III - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

8. Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão da 
ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela(s) solicitante(s). 

9. PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de 
sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-se, porém, a prorrogação 
da vigência do(s) contrato(s) nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, se a proposta 
vencedora continuar se mostrando mais vantajosos à administração, satisfeitos os demais 
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10. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos prOckaos(e'm até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos 
produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

PACMUS 
dç .:C - C4L•Sta: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

requisitos estabelecidos pelo órgão contratante. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

is' , . 11. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e 

r
guantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, 
4á considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que 

.. • incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam registrados nestes 
documentos; 

12. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua 
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, 
mediante a expedição de periódicas ORDENS DE SERVIÇO, pela Secretaria Gestora, 
constando o prazo da execução dos serviços. 

V - DA FORMALIZAÇÃO. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO1 

13. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gestora, formalizará as condições e os 

h
preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) Secretaria(s) contratante(s), 
por meio de Contrato(s) a serem firmados. 

14. O fornecimento dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 
produtos, para fins de pagamento. 

15. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 

16. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação. 

17. O Gestor do Contrato, será exercido pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou quem este 
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei no 8.666/93, 

"_____alterada e consolidada. 

VI- DAS OBRIGAÇÕES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

18. DO ÓRGÃO CONTRATANTE: 

Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de préço registrado, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e 
aos quantitativos definidos; 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
nistração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

19. DA DETENTORA DOS SERVIÇOS: 

i. Estar ciente que os serviços estarão sujeitos à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual 
caberá o direito de reclamar, caso não esteja de acordo com o especificado e esteja 
divergindo do solicitado. 

ii. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.Q 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato. 

VII - ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

Pela elaboração do PB/TR - Órgão:: 

Carimbo/Assinatura 
Nome: GLEICIELLE VIANA LOURENCO FALCAO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE PACAJUS 
03/05/2023 

; 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 
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1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CUSTOMIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

SISTEMA INTEGRADO DE PREVIDÊNCIA - S1PREV, DE INTERESSE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PACAJUS/CE - PACAJUSPREV. 

2. DOS ITENS: 

NI° NOME DO ITEM 

1 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CUSTOMIZAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DO SISTEMA INTEGRADO DE PREVIDUNCIA SIPFtEV, DE 
INTERESSE DO INSTITUTO DE PFtEVIDÚNCIA DO INSTITUTO DA 
PREVIDENCIA DE PACAJUS 

UNIDADE 

MÊS 

crm 

12 

VALOR 

3.833,33 

V.TOTAL 

45.999,96 

3. R$ 45.999,96 (quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa 
e seis centavos) 

OBSERVAÇÕES: 

. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

I - Locação de Sistema Integrado de Gestão Previdenciária, adequado para rotinas específicas 
de Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, composto por módulos que poderão ser 
individualmente contratados pela Administração, a critério dessa última, sem prejuízo de suas 
funcionalidades precípuas ainda que da não implantação de outro determinado módulo. Esses 
últimos deverão atender aos seguintes requisitos técnicos e serem dotados das seguintes 
funcionalidades e recursos: 

1. A) Constituído dos módulos OBRIGATÓRIOS de: Apoio Geral, Cadastro e 
Recadastramento, Simulação e Concessão de Benefícios, Controle de Arrecadação de 
Contribuições Previdenciárias, Autoatendimento/Web Site; e do módulo de 
Autoatendimento via Aplicativo Android e 10S. Os módulos deverão, 
OBRIGATORIAMENTE, ser desenvolvidos em plataforma WEB, de forma a possibilitar a 
operação remota e descentralizada pelo (Nome do Instituto); 

1. B) Funcionalidades de Autoatendimento que permitam o acesso para consultas e 
atualizações de informações pelos servidores ativos, inativos e pensionistas da 
Administração Pública Municipal, através de rígido controle de segurança e senhas; 

1. C) Integração nativa com o Siprev/Gestão RPPS (da Secretaria da Previdência do 
Ministério da Previdência Social), permitindo utilização da mesma base de dados para 
atendimento às necessidades dos sistemas ministeriais; 

1. D) Integração com o Sistema de Processos Eletrônicos 1Doc; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
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1. E) Funcionalidades de atendimento aos processos de Recadastramento de Servidoi:es e 

Dependentes, permitindo a integração com aplicativos externos que reconheçam a 
autenticidade de documentos ou da identidade do segurado; 

1. F) Recursos de digitalização de imagens, para armazenamento de fotos e dos documentos 
de servidores e dependentes, de forma a agilizar os processos internos dos setores do 
INSTITUTO DE PREVIÊNCIA DO MUNICIPIO DE PACAJUS. 

1. G) Recursos de integração com instituições bancárias oficiais, para permitir emissão de 
contracheques através do autoatendimento; 

1. 14) Módulo específico para registro formal de demandas que requeiram maior tempo para 
solução e que, por isso, exijam um acompanhamento detalhado da evolução dos trabalhos 
visando o atendimento das necessidades específicas do ente contratante; 

1. I) O sistema proposto deverá ser construído por meio de base tecnológica de banco de 
dados, de modo a atender requisitos de compatibilização com bases de dados já instaladas 
no INSTITUTO DE PREVIÊNCIA DO MUNICIPIO DE PACAJUS.e demais entes da 
Administração Pública do Município de PACAJUS. 

II - Serviços de implantação do Sistema Integrado de Gestão Previdenciária, constituídos por: 

1. I) Migração dos dados necessários para a continuidade da operação dos Serviços de 
Gestão Previdenciária e de dados históricos necessários para a execução dos processos 
em geral; 

1. J) Parametrização de informações e fórmulas, de modo a inserir na nova plataforma as 
regras de negócio a serem executadas pelo Sistema, para atendimento aos Serviços de 
Gestão Previdenciária; 

1. K) Treinamento a ser ministrado a um grupo de até 10 (dez) colaboradores do INSTITUTO 
DE PREVIÊNCIA DO MUNICIPIO DE PACAJUS. 

III - Suporte permanente aos usuários do Sistema, através de atendimento de primeiro nível 
por telefone e na modalidade online, com utilização de ferramenta de e-mail, chat e aplicativos 
de mensagens instantâneas, de forma a promover agilidade no esclarecimento de dúvidas por 
parte dos usuários do sistema, assim como na solução de eventuais problemas de operação do 
sistema. Esse serviço deverá ser disponibilizado em horário comercial, de segunda a sexta-
feira, e em forma de plantão, aos sábados, domingos e feriados, de acordo com necessidades 
específicas do INSTITUTO DE PREVIENCIA DO MUNICIPIO DE PACAJUS. 

IV - Além do treinamento e suporte técnico especializado para manutenções preventivas, 
corretivas e evolutivas para os sistemas institucionais fornecidos, a empresa vencedora, para a 
perfeita execução dos objetos, deverá realizar serviços de conversão de base de dados de 
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sistemas legados, e os custos inerentes a esses serviços deverão fazer parte do--Valor1nf6rm. ado 
nos itens do objeto deste Termo de Referência. 

4. DO 

1. IMPLANTAÇÃO 

DETALHAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

DOS SERVIÇOS 

- A CONTRATADA deverá implantar os sistemas de Informação institucionais fornecidos, 
visando o pleno funcionamento dos módulos envolvidos. 

• - A CONTRATADA deverá elaborar as políticas de segurança da Informação e acesso aos 
sistemas, bem como formular rotinas de backup e restauração visando à integridade dos dados 
dos sistemas fornecidos, de forma a adequar-se aos procedimentos próprios estabelecidos pela 
Autarquia. 

- A CONTRATADA, através do seu analista de domínio, deverá planejar e executar a 
customização/paramettização das regras de negócio envolvidas no domínio do RPPS visando o 
perfeito funcionamento dos sistemas de acordo comas regras e leis vigentes. 

- Os procedimentos de planejamento, customização, parametrização e implantação serão 
acompanhados pela equipe do INSTITUTO DE PREVIENCIA DO MUNICIPIO DE PACAJUS, e 
homologados para utilização. 

1. CONVERSÃO DAS BASES DE DADOS 

- Para a utilização dos sistemas, poderá ser necessária a conversão de bases de dados dos 
W sistemas legados para a base de dados utilizada pelos sistemas objeto deste Termo. 

- Na fase de conversão a CONTRATADA deverá analisar os bancos de dados dos sistemas 
legados emitir um laudo informando quais bancos de dados ou tabelas possuem integridade 
suficiente para migração e quais deverão ser descartados, devendo assim ser realizados 
procedimentos devidos para inclusão dos referidos dados nos sistemas. 

- Após conclusão da etapa de conversão das bases de dados, serão realizados testes de 
consistência dos dados convertidos para a nova base de dados para que os softwares 
implantados possam entrar em produção. 

- O procedimento de conversão será acompanhado pela equipe do INSTITUTO DE 
PREVIÉNCIA DO MUNICIPIO DE PACAJUS, e homologado para produção. 

- Os bancos de dados legados serão fornecidos pela empresa anteriormente contratada pelos 
serviços em tempo imediatamente anterior à assunção dos serviços pela vencedora do certame. 
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- Os bancos de dados legados serão, também, fornecidos pela empresa de folha d'e-pã*á-mento 
contratada pela municipalidade e pela Autarquia/Órgão em tempo imediatamente anterior à 
assunção dos serviços pela vencedora do certame. 

III. TREINAMENTO DOS OPERADORES DO SISTEMA 

- Entende-se por treinamento a transferência de conhecimentos relativos à utilização dos 
diversos módulos do Sistema de Informação Institucional instalado para o número de usuários 
indicados pelo CONTRATANTE (operadores do sistema). Se, durante o treinamento, a critério 
do CONTRATANTE, verificar-se o aproveitamento insatisfatório de qualquer dos funcionários 
da CONTRATADA para o manuseio e operação dos sistemas, tal fato deverá ser comunicado à 
CONTRATADA, que deverá providenciar a substituição do funcionário, no prazo máximo de 48h 
(quarenta e oito horas) após a notificação emitida. 

- A realização do treinamento deverá obedecer às seguintes condições: 

1. A) O treinamento do software será realizado em turmas de no mínimo 01 (um) 
participante e no máximo 10 (dez) participantes; 

1. B) Caberá ao CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de 
informática, assim como locais adequados, necessários à realização dos treinamentos; 

1. C) As despesas relativas à participação dos instrutores e de equipe de apoio pessoal 
próprio, tais como hospedagem, transporte e diárias serão de responsabilidade da 
CONTRATADA; 

1. D) O treinamento para capacitação técnica deverá ser nos seguintes períodos: Matutino 
(08h30m às 11h30m) e Vespertino (13h às 17h); 

1. E) Os equipamentos disponíveis serão de no mínimo um computador para cada 
participante, fornecidos pelo CONTRATANTE; 

1. F) As instalações, fornecidas pelo CONTRATANTE, terão iluminação compatível e 
refrigeração; 

- A CONTRATADA deverá fornecer Certificado de Conclusão aos participantes que estiverem 
presentes em mais de 70% da carga horária de cada curso. 

- Estima-se um total máximo de 10 (dez) usuários (operadores do sistema) para treinamento. 1 
g 

- O CONTRATANTE resguardar-se-á do direito de acompanhar, adequar e avaliar o 
treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado 
insuficiente, caberá à CONTRATADA ministrar o devido reforço, sem nenhum ônus adicional 
para o CONTRATANTE. 

1 
o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 

- Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar alterações no 
programa de treinamento, incluindo recursos, instrutores, conteúdo, etc. 

- Na eventual impossibilidade de realização de treinamento presencial, por razões 
fundamentadas (como pandemias etc.), o treinamento poderá ser realizado integralmente por 
meio remoto (à distância), por aplicativos de videoconferência, desde que acertado entre as 
partes e com a confirmação e anuência da contratante. 

1. SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO COM MANUTENÇÕES PREVENTIVAS, 
CORRETIVAS E EVOLUTIVAS 

- Entende-se por atendimento de suporte técnico os serviços prestados para identificação e 
solução de problemas ligados diretamente ao uso do software fornecido, identificados como: 

1. A) Atendimento técnico in loco. Esse atendimento será feito por técnico da 
CONTRATADA, nas dependências do CONTRATANTE, sempre que possível; 

1. B) Atendimento técnico remoto. Esse atendimento será feito por técnico da 
CONTRATADA, por meio de ferramenta específica, e se dará através da conexão de 
equipamento da CONTRATADA com equipamento do CONTRATANTE sempre que a 
CONTRATANTE solicitar e sem limite de tempo; 

1. C) Atendimento técnico através de meios de comunicação, telefone (fixo ou móvel), 
ferramentas de mensagens instantâneas e e-mail. - Os serviços de suporte dos sistemas 
têm como finalidade a orientação, assessoria e parametrização, quando necessário, para 
que os mesmos atinjam objetivos desejados quanto ao funcionamento, de acordo com as 
necessidades do CONTRATANTE. 

- Deverão fazer parte do contrato de manutenção e suporte ferramentas que possibilitem a 
monitoração e correção, se necessário, do desempenho do sistema, em termos de utilização e 
tempos de resposta para os usuários. 

- O CONTRATANTE deverá registrar as solicitações de atendimento em sistema eletrônico 
fornecido pela CONTRATADA, informando a descrição do problema. 

- No caso de parada de sistema produtivo o atendimento de suporte deverá estar garantido nas 
24 horas do dia, ou enquanto a falha persistir. 

- As solicitações de qualquer atendimento, que não tenham sido solucionadas através de 
suporte remoto, deverão ser tratadas no máximo em dois dias úteis após a formalização da 
notificação. Caso não seja possível a resolução do problema dentro do prazo de atendimento, 
deverá ser apresentado, dentro desse mesmo prazo, um cronograma de trabalho que deverá 
ser aprovado pelo solicitante do atendimento e/ou pelo responsável do setor de Tecnologia da 
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Informação do Instituto. Dúvidas de utilização de sistemas, do tipo, como inserir Men/finada 
informação, ou como obter determinado relatório, deverão ser respondidas de imediato, seja 
via telefone, acesso remoto ou por ferramentas de mensagens instantâneas. 

- O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente apto a prover o 
devido suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o atendimento a 
quem o faça, de maneira a observar o prazo estabelecido de dois dias úteis. 

- A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente de forma a 
poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos da 
empresa fornecedora do sistema. 

- Deverá ser garantido o tempo de início dos trabalhos necessários para a correção das falhas 
do software de acordo com as prioridades estabelecidas quando da abertura do chamado 
técnico, sendo que, no caso da prioridade mais severa, este tempo deverá ser inferior a 30 
(trinta) minutos. (Exemplo: paralisação de SGBD). 

- A prestação dos serviços de manutenção dos softwares se dará nas seguintes modalidades: I. 
Conetiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do software, podendo a critério 
da empresa, limitar-se à substituição da cópia com falhas por uma cópia corrigida; 

1. Adaptativa, visando adaptações legais para adequar o software a alterações da 
Legislação; 

III. Evolutiva, que visa garantir a atualização do software, mediante aperfeiçoamento das 

• funções existentes, adequação às novas tecnologias ou o desenvolvimento de novas funções, 
páginas ou rotinas, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo CONTRATANTE. O acréscimo 
de novas funcionalidades deve ser aprovado pelo setor de TI do Instituto. 

- Os serviços de manutenção deverão prever as condições para a atualização de versões dos 
softwares, assim como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das 
versões em uso para garantir a operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas 
anteriormente, mantendo as parametrizações e customizações já efetuadas. 

1. PREMISSAS SOBRE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

- A equipe técnica da CONTRATADA deverá ser composta por, no mínimo: 01 (um) Profissional 
de Tecnologia da Informação, com diploma de instituição de ensino reconhecida pelo MEC, em 
um dos seguintes cursos: Análise de Sistemas, Ciência da Computação, Processamento de 
Dados, Sistemas de Informação ou Engenharia da Computação. 

1. RELAÇÃO DOS MÓDULOS E SERVIÇOS 
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LOCAÇÃO DOS MÓDULOS E SERVIÇOS OFERECIDOS E SERVIÇOS DE SUPORTE 
TÉCNICO ESPECIALIZADO 

1. Módulo Cadastro e Recadastramento (MÍNIMO); 
z 

2. Módulo Controle Arrecadação de Contribuições Previdenciárias (MÍNIMO); 

3. Módulo Concessão e Simulação de Benefícios (MÍNIMO); 

4. Autoatendimento via Web (MÍNIMO); 

• 5. Autoatendimento via Aplicativos Android e IOS (lphone); f, 
6. Serviços de Implantação do Sistema, Conversão das Bases de Dados e Treinamento de 

Usuários do Sistema. (MÍNIMO). 1 
á 

1. REQUISITOS TÉCNICOS E FUNCIONAIS ã 

- Este ponto contém a Relação de Funcionalidades a serem atendidas pelo Sistema de Gestão i 

Previdenciária a ser selecionado. Esses itens estão agrupados por módulos, de acordo com sua g 
natureza, sendo considerados imprescindíveis para escolha da melhor solução para o g 

1 

INSTITUTO DE PREVIENCIA DO MUNICIPIO DE PACAJUS, e devem ser rigorosamente 
observados pela contratada: 

a  MÓDULO: CADASTRO E RECADASTFtAMENTO 
111,  ITEM ESPECIFICAÇÃO 

Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma 01 Web. 

02 Utilizar o mesmo banco de dados (integração forte) dos demais módulos g 
do Sistema de Gestão Previdenciária. o 
Permitir o cadastramento de regras de custeio de planos, mantendo 

03 histórico de alterações efetuadas, das contribuições do servidor e i 
patronais. 

Permitir o cadastramento de etapas do fluxo de concessão de benefícios, 1 
04 mantendo histórico de alterações efetuadas, para todos os benefícios em 

í cada plano oferecido. 
Permitir o cadastramento de regras para cada etapa do fluxo de i 

05 concessão de benefícios, mantendo histórico de alterações efetuadas, 
para todos os benefícios em cada plano oferecido. à 

I 

1 
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Permitir o cadastramento de requisitos para validação de cada regra • • • • s' 
para todas as etapas do fluxo de concessão de benefícios, mantendo 
histórico de alterações efetuadas, para todos os benefícios em cada 
plano oferecido. 

Permitir o cadastramento de regras para concessão de benefícios, de 
07 acordo como enquadramento legal, mantendo histórico de alterações 

efetuadas, para todos os benefícios em cada plano oferecido. 

Funcionalidade para permitir importação de arquivos do SISOBI - 
08 Sistema Informatizado de óbitos do Ministério da Economia ou outros 

sistemas ministeriais equivalentes. 
Permitir o agendamento para Recadastramento de Servidores Ativos, 

09 Inativos e Dependentes de acordo com o Ente, Plano, Tipo e/ou Situação 
de Participação, Matrícula, Sexo, Data de Nascimento, Lotação e DIB. 

10 Permitir a emissão de Lista de Convocados para Recadastramento. 
Permitir emitir Carta de Convocação para Recadastramento e gerar 
mala direta para que os participantes sejam notificados. 

12 Permitir a emissão do Comprovante de Recadastramento. 
13 Permitir a emissão de Relatórios de Recadastrados por Período. 

14 Permitir a emissão de Relatórios de Não Comparecimento ao 
Recadastramento. 
Permitir a emissão de Relatórios de Acompanhamento de 
Recadastramento. 

Permitir o registro de informações pessoais, documentos pessoais, 
informações profissionais (vida laborai), dados bancários, informações 
de dependentes, vínculos com RPPS e assentamentos do servidor, de 
forma a permitir análise contextualizada das informações do servidor. 
Permitir a troca da matrícula funcional do servidor em um determinado 

17 ente sem necessidade de acesso direto ao banco de dados e utilização 
de ferramentas de manipulação de dados. 

Permitir o cadastramento de autoridades competentes e respectivas 
assinaturas. 

Permitir cadastramento específico de profissionais de saúde. 
Permitir o cadastramento de grupo, subgrupo, classe e nível salariais, 
que possam ser utilizados nas funcionalidades de Reajuste Salarial. 

Permitir o cadastramento de informações de Reajuste Salarial, por ente, 
informando o Ato Legal de Sustentação. 
Permitir o cadastramento de Referência Salarial, a partir da combinação 
das informações referentes ao Grupo, Subgrupo, Classe e Nível Salarial. 

06 

11 

18 

19 

20 

21 

22 
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Permitir a execução de Avaliação de Desempenho do Servidor, com 
23 possibilidade de livre parametrização dos itens a serem avaliados, de 

acordo com a necessidade específica do Instituto. 
Permitir a execução de funcionalidade para eliminação de duplicidade 
indevida de informações de servidores ativos e inativos e de 
dependentes, respeitando as regras de integridade referencial do banco 
de dados, como medida de saneamento da base de dados. 
Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, 
que confronte datas de nascimento e de admissão do servidor, de forma 
a identificar incompatibilidades (ex: data de admissão anterior à data de 
nascimento). 

Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, 
que identifique CPF inválido. 
Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, 
que identifique CPF em indevida duplicidade. 
Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, 
que identifique servidor ou dependente sem cadastramento de sexo. 
Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, 
que identifique data de encerramento de beneficio incompatível. 
Permitir a digitalização e anexo de documentos ao cadastro dos 
servidores ativos, inativos e dependentes (pensionistas). 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

4. MÓDULO: CONTROLE DE ARRECADAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma 
Web. 

02 Utilizar o mesmo banco de dados (integração forte) dos demais módulos 
do Sistema de Gestão Previdenciária. 

03 Permitir o controle do recolhimento das contribuições do servidor e 
patronais. 

04 Permitir o cadastramento de fundos para armazenamento de 
contribuições do servidor e patronais. 

05 Permitir o cadastramento de parâmetros gerais por plano, permitindo 
associação por ente e mantendo histórico de informações alteradas. 
Permitir a importação de informações de contribuições previdenciárias, 

06 oferecendo opções quanto ao grupo de servidores a serem 
contemplados na importação - por ente, por plano e por ente/plano. 
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Permitir o tratamento das contribuições previdenciárias importadas, 
07 oferecendo as opções de exclusão da contribuição incorreta ou de 

correção de informações, tornando a contribuição válida. 
Permitir processar a contribuição avulsa para a previdência própria 

08 municipal dos servidores cedidos sem ônus para outras instituições ou 
afastado pela licença para Trato de Interesse Particular (TIP). 
Permitir a geração de boletos de contribuição para os servidores cujo 
tipo de participação permite essa modalidade de arrecadação. 
Permitir a emissão de relatórios de conferência das contribuições 
importadas para a base de dados do sistema. 
Permitir a emissão de relatórios das contribuições previstas e não 
recolhidas. 

12 Permitir a manutenção de informações para geração em lote de boletos 
de contribuição. 

13 Permitir a emissão de segunda via de boleto de contribuição por 
servidor. 

14 Permitir a emissão de segunda via de boleto de contribuição em lote. 
15 Permitir o envio de segunda via de boleto de contribuição por e-mail. 

Permitir a emissão de extrato de contribuição por servidor, matrícula ou 
16 tipo de participação, com visualização em vários formatos (tela, PDF, 

HTML, Imagem, planilha e texto). 
17 Permitir a emissão de extrato de contribuição em lote. 

Permitir a emissão de relatório para conferência de contribuição por 
di 18 ente ou por ente e plano, com opção de escolha do período e do 

formato. 

19 Permitir a emissão de relatório para conferência de boletos em atraso 
por ente, com opção de escolha do período e do formato. 

20 Permitir a emissão de relatório para conferência de contribuição por 
ente e situação, em determinado período. 
Permitir a execução da baixa de guias de pagamentos, com 
possibilidade de atualização on-line dos pagamentos a serem baixados. 
Permitir a visualização de guias de pagamentos, com possibilidade de 
atualização on-line e de geração de relatório em vários formatos. 

Permitir a geração de relatório de extrato de pagamento de boleto, para 
determinado período e/ou pessoa e/ou situação de boleto. 

21 

22 

23 

MÓDULO: AUTOATENDIMENTO AO SERVIDOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

ase,. • 
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01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma 

Web. 

02 Utilizar o mesmo banco de dados (integração forte) dos demais módulos 
do Sistema de Gestão Previdenciária. 

03 Permitir a geração de senha padrão para todos os servidores. 

04 Permitir estabelecer regras de acesso configuradas pelos usuários do 
Instituto. 

05 Permitir emitir o Informe de Rendimentos. 
06 Permitir emitir o contracheque. 
07 Permitir o preenchimento de dados do recadastramento de servidores. 
08 Permitir ao servidor a consulta aos dados cadastrais próprios. 

09 Permitir ao servidor a consulta aos dados cadastrais dos seus 
dependentes. 

10 Permitir a troca de senha pelo próprio servidor. 
11 Permitir a execução de Simulação de Benefícios. 
12 Permitir a emissão de Extratos de Contribuição. 

Permitir que o usuário possa conversar com o INSTITUTO DE 13 
PREVIDÊNCIA através de chat. 

14 Permitir que o usuário consiga compartilhar documentos com o 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. 

15 Permitir que o usuário já emita seu requerimento de aposentadoria e 
consiga incluir seus documentos diretamente no aplicativo. 

MÓDULO: APLICATIVOS ANDROID E IOS (IPHONE) 
ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma 
Web. 

02 Utilizar o mesmo banco de dados (integração forte) dos demais módulos 
do Sistema de Gestão Previdenciária. 

03 Permitir a geração de senha padrão para todos os servidores. 

04 Permitir estabelecer regras de acesso configuradas pelos usuários do 
Instituto. 

05 Permitir emitir o Informe de Rendimentos. 

06 Permitir emitir o contracheque. 

07 Permitir o preenchimento de dados do recadastramento de servidores. 

08 Permitir ao servidor a consulta aos dados cadastrais próprios. 
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L), j Ar 3  s" Permitir ao servidor a consulta aos dados cadastrais dos seus 
09 dependentes. 3s/2n%3\ia -'>° ./
10 Permitir a troca de senha pelo próprio servidor. 

11 Permitir a emissão de Extratos de Contribuição. 

12 Permitir que o usuário possa conversar com o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA através de chat. 

13 Permitir que o usuário consiga compartilhar documentos como 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA. 

ao 14 Permitir que o usuário já emita seu requerimento de aposentadoria e 
consiga incluir seus documentos diretamente no aplicativo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS 
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ANEXO II 
DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E/OU TRABALHISTA E DO DIREITO DE 
PREFERÉNCIA DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E O MEI NOS 

TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES. 

1. As microempresas, empresas de pequeno porte e MEI (microempreendedor individual) deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e 
trabalhista (item 16.3 do Edital) mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo habilitadas 
sob condição. 

2. No caso de microempresa, empresa de pequeno porte e MEI (microempreendedor individual), ser 
declarado vencedor do certame e havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade 
fiscal e/ou trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 
período, para a regularização da restrição e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de negativa. 

2.1. As certidões deverão ser entregues à Pregoeira dentro do prazo acima, para efeito de posterior 
assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contrata* da proponente e aplicação das 
sanções previstas no art. 81 cic art. 87 da Lei 8.666/93. 

2.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da proponente a 
Pregoeira decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às proponentes por 
meio do chat da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

Ceizo Negue; m° U(}, bs.friro CtfItrc. C.TP. 6227340.). TI'sztju — everk 
Fome: (25)3342.16G / Er.muju.srunev @gni-leoa' 
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ANEXO III 
MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

PREGÃO ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO) 

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o n°  sediada (Endereço Completo), declara. 

sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 1,_••5 -C 
8, , 76 
i31-pág!pa :(;) 

/ 
(Nome e Número 

?0da Carteira de Identidade do Declarante) Vd %(5./ .
OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carim— bada 

com o número do CNPJ. 

azt ce:aa Isizreirit., e 54c,, tent sertr,. .:11? 62.n-uca. Es,ciduz - Cetrk 
Yome: (e5) 3349.5659 / pinjzz;i:rev®grzfiltozt 
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ANEXO IV 
MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES 

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório n.° PREGÃO 

ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO), junto ao Municipio de Pacajus, que a empresa 

  inscrita no CNPJ sob o n°   não possui em seu quadro permanente, 

profissionais menores de 18(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou 

insalubres ou menores de 16(dezesseis) anos desempenhando quaisquer trabalhos, salvo se 

contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 

art. 70 da Constituição Federal de 1988. 

• 
,$) 

Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
OE Lot

, 
1/2  • .ça ; • 

G 

' 1. P390
(Nome e Número

da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

• 

(local e data) 

Rui Celso Ncizeza, a° 54 tear= Centro. iC132 .52.013-0X. Paraltaz — Ceci, 
7o:se: (es) 334a.1663 / paulasprev@gamiloom 
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ANEXO V 
MODELO - DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade de PREGÃO ELETRONICO (N° DO PREGÃO ELETRONICO), instaurado por este 

Município, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

tle/7441,_ 
o (e) 
:0 

o laso.<3
 , em de de

45> ! 

(Nome e Número 

da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 

Ru Cebo Nogueira, a• 544, bairro Centro. CE? 62270400. Piaba - Ceará 
Fome: (85) 3348.1669 / pacaltesprev@gaiateout 
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ANEXO VI
MODELO - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU r.

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(Razão Social e ou Nome)  . CNPJ e ou CPF n°  

sediada (endereço completo)  . Declaro (amos) para todos os fins de 

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (N° 

DO PREGÃO ELETRÔNICO), sob as penas da lei, ser microempresas, empresa de pequeno porte, 

MEI, nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos na Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações. 

em de de 2023. 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

Ceraz Harc-en, r.° SC', bei= Cevirc. CE? 62.373-000. rhuzjiza - C'efart 
Yozze: (6)33411669 / ptetjasprev @ganir-Q.0cm 
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ANEXO VII 
DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA FINAL NEGOCIADA 

1. São requisitos da proposta de preços NEGOCIADA: 
I - Ser preenchida, preferencialmente, através do Anexo VII.1 do presente Edital, por meio 
mecânico; 
II — Não apresentar emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar a sua 
inteligência e autenticidade; 
III - Carta proposta comercial, contendo os preços unitários e valor global com 02 (duas) 
casas decimais após a virgula (R$ 0,00); 
IV - Conter identificação do licitante; 
V - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital; 
VI - Prazo de execução do objeto: de acordo com as normas previstas no Termo de Referência; 
VII - Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante: 
VIII - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de início do certame: 

1.1.1. A omissão da indicação na proposta dos incisos "V", 'VI" e "VIII" do item anterior, 
implicará na aceitação das condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. Serão rejeitadas as propostas que: 
1.2.1 Sejam incompletas, isto é, contenham informações insuficientes que não permitam a 
perfeita identificação dos produtos licitados. 
1.2.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 
1.2.3. Contiverem marcas diferentes daquelas informadas no site da Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 

1.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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Fome: (85)3348.1669 / putajtatzprev®Fmtacom 
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ANEXO VII.1 
MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS (NEGOCIADA) 

com sede 
cidade  Estado 

CNPJ/MF INSCRIÇÃO ESTADUAL 
  propõe ao Município de Pacajus o constante no objeto do Edital de PREGÃO 
ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO), conforme segue: 

Telefone 

a) Considera como proposta, no valor total de R$ (valor por extenso): 

LOTE... 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT 
VR. 

UNIT 
VR.

TOTAL 

1 

b) Condições de pagamento (conforme edital). 
c) O prazo de entrega é (conforme previsto no edital). 
d) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação. 
e) Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o 
Sr.  portador da Carteira de Identidade RG n°. e 
CPF n.° 
residente à Rua 
CEP: 

 Bairro: Cidade: Estado: 
e-mail. 

, em de de 2023. 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 

'Ata Cebo R:gut-1, D• 540, brint Cett. CIF 62.573420. ?andu - end 
Fieme: (05) 33413.265; / ptmpuzprev®Ezell.cona 
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ANEXO VIII- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
0 

1? 
CONTRATO N° C Sn nr-títès 
O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE PACAJUS, pessoa jurídica ae d r t public6 
interno, inscrito no CNPJ sob o N.° com Sede na Rua Pacajus/CE, CEP 62.870-000, neste 
ato representada pelo respectivo Secretário(a)/Ordenador(a), Sr(a). , doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à rua 

n°_, Bairro , cidade de , inscrita no CNPJ/MF sob o n° , por seu representante 
legal, Sr. , portador do CPF n° , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° (N° DO 
PREGÃO ELETRÔNICO), em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 • Lei das Licitações 
Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520. de 17/07/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019 e 
demais disposições legais aplicáveis. 

LEGAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
• 2.1. Constitui objeto do presente contrato a  , conforme ANEXO I do Edital e proposta 

adjudicada. 

• 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
3.1. O valor global do presente contrato é de RS ( ), a ser pago na proporção da execução 
dos itens contratados, segundo as ordens de serviços emitidas pela Administração, de conformidade 
com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais e Municipais do contratado, todas atualizadas, observadas as 
condições da Droposta adjudicada o se uinte: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT VR. UNIT 1 VR. TOTAL 
1 

I 

VALOR GLOBAL R$ 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) meses da 
contratação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
3.4. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e 
a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome do órgão contratante. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
4.1. Os SERVIÇOS serão iniciados após a emissão da ORDEM DE SERVIÇO, por parte da 
Administração ao contratado, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira do órgão contratante, NO PRAZO estabelecido no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 
5.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura 
e vigerá até  podendo ter a duração prorrogada na forma do art. 57 da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta licitação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento, inerente ao órgão Contratante, 

Rtzt CS° Ilagrzett, e 540, tualrm Centro. VIP 6227. 4 4 I Pauline —Ceará 
Yoze: (25) 3342.1669 / ptujr.2.2:2parigattiLeolo 



• 

• 

ir.i1C .1 O...CNC° 

fk.ÇÁO crnm": 

'""PACAJUSPREV, 
INSitrulO H: r• r ) DE PACA. .)

conforme segue: 20.2ç ,s_sb 
CLÁUSULA SÉTIMA- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

•SardetP.

'7 

7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do' ins t 
convocatório, da Lei Federal n°8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02. 
7.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) executar o serviço contratado dentro dos padrões estabelecidos pelo órgão contratante, de acordo 
com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo I. que faz parte deste instrumento, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução do serviço. 
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer 
cláusula ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais. sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução do serviço; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao órgão contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução do serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) executar os itens de forma a não comprometer o funcionamento das atividades do órgão 
contratante; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os itens que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos 
de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 
contratado; 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão contratante, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao órgão contratante, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do órgão contratante, no tocante à execução dos serviços, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata e prover todos os meios necessários 
à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive considerados os casos de greve ou 
paralisação de qualquer natureza; 
I) comunicar imediatamente ao órgão contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao órgão contratante efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o órgão contratante, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso 
constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de 
Referência. Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado; 
o) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o órgão 
contratante, a correção ou substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação; 
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do órgão contratante, de que venha a 
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tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a 
execução do serviço objeto desta ata; 
q) manter seus empregados, quando nas dependências do órgão contratante, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, 
nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
r) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da 
Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências 
especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado. o 
Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequado às 
supracitadas condições. 
7.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessário a prestação dos serviços, prestando-lhe todas as informações 
e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: 
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de Pacajus e será descredenciado no Cadastro da 
Prefeitura de Pacajus pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicaçãrttatApguintes 

• multas e das demais cominaçoes legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inideineo; 
8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atrasArtar tn 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de Serviço' rioJen ereto 
constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias; 
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço; 
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do contratado de qualquer das 
obrigações definidas no Edital, neste Instrumento, ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas 
na Lei n°8.666193, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
8.2.1. Advertência; 
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
valor global do contrato, conforme o caso. 
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro do órgão contratante no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM. 
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
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pagamento a que o contratado fizer jus. 
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.4. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 
n.° 8.666/93. alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
8.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 
estabelecidas neste contrato. 
8.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da 
Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃO 
9.1. A inexecuçao total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na 
Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e á 
proposta licitatória. 
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n°8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com os 
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a)  
Matricula   especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de aco4.çom o 
estabelecido no art 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado sin 
GESTOR. C, 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. O foro da Comarca de Pacajus é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Pacajus-CE, de de 

SECRETARIA 
<nome do secretário gestor> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA 

Lieírofr, 
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